
ANOVACAP
Governo do Distrito Federal

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
Secretaria Geral

Subsecretaria dos Órgãos Colegiados

ATA - NOVACAP/PRES/SECRE/SUBSEO

REUNIÃO ORDINÁRIA 4.7342 DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, na Sede da COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, localizada no Setor de Áreas Públicas - SAP -
Lote "B", Ed. Sede, CNPJ n9 00.037.457.0001-70, NIRE ng 5350000090-9, realizou-se a Reunião Ordinária
da Diretoria Executiva da NOVACAP, sob a Presidência do Senhor FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
- Diretor Presidente, e dos Diretores: ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Diretor de Urbanização, CARLOS
ALBERTO SPIES - Diretor de Edificações, ELIE ISSA EL CHIDIAC - Diretor Administrativo, KLEBER BORGES DE
MOURA
seguintesprocessos:01)00112-00018466/2022-45 - CARRO&CARROLOCADORALTDA -ADITAMENTO
AO CONTRATO DA Nº 254/2022-DJ/NOVACAP – DJ/NOVACAP. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato,
acolhe o VOTO do Relator (129465114), tendo em vista o que consta nos autos, fundamentada na Nota
Técnica N,° 12/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DETRA (127112052), no Parecer SEl-GDF n.9 640/2023
- NOVACAP/PRES/DI/DECONS (128804460), aprovado pelo Diretor Jurídico (129033551), amparada na Lei
n 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, e decide: AUTORIZAR o
aditamento ao CONTRATO DA N° 254/2022-DJ/NOVACAP (102345223), celebrado com a empresa CARRO
& CARRO LOCADORA LTDA, CNPJ n° 09.356.736/0001-71, cujo o objeto é a prestação de serviços de
locação de até sete veículos, a ser solicitado conforme demanda dos representantes da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, incluindo, às expensas da Empresa contratada, as
respectivas manutenção preventiva e corretiva, seguro total, inclusive para terceiros com franquia e sem
limite de quilometragem, conforme descrições, condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência (100257271), no
para PRORROGAR o prazo de vigência por mais 1 ano, passando seu término de 29/12/2023 para
29/12/2024, no valor de R$ 204.998,88. A Despesa ocorrerá por conta do Programa de Trabalho
15.122.8209.8517.0001, Natureza da Despesa 33-90-33, Fonte de Recursos 100 (127991304),
permanecendo inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento
principal. ENCAMINHEM-SE os autos ao Departamento Financeiro - DEFI para emitir a Nota de Empenho e
em seguida à Diretoria Jurídica - DJ para formalizar o Termo Aditivo." Relator: Elie Issa El Chidiac - Diretor
Administrativo. 02) 00135-00000735/2023-49 FRANCISCO CARLOS DE LIMA FERNANDES, MATRÍCULA
Nº 74.700-9 PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe
o VOTO do Relator (129482509), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (124597787),
nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP (108990660),
2018 (108991066), na Lei n 2.469, de 21 de outubro de 1999 (1O8991521), bem como na forma do
Parecer
decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO do empregado FRANCISCO CARLOS DE LIMA
FERNANDES, matrícula N9 74.700-9, Servente - Auxiliar de Serviços Gerais (108682138), consoante
solicitação do Ofício N9 255/2023 - RA-PLAN/COAG/GEPES (124233042), para continuar prestando seus
serviços na Administração Regional de Planaltina, pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até
31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser
encaminhada à NOVACAP até o 29 dia útil do mês subsequente, para fins de registro e controle
funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a prorrogação da
disposição do empregado, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP/DA para as
providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac

Diretor Jurídico e RENATO SOUSA SANTANNA Diretor Financeiro, onde foram relatados os

Edital n 038/2022 - DECOMP/DA (100913370), e seus anexos,

no Decreto n. 39.009, de 26 de abril de

Jurídico SEI-GDF n.º 405/2018 PGDF/GAB/PRCON (126349309) e

- Diretor Administrativo. 03) 00135-



00003000/2021-13 – LUZIA BISPO CRUZ, MATRÍCULA NO 75.167-7- PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO.
Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129481522), fundamentada no
Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (124608245), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão
de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (74819636),
no Decreto n. 39.009, de 26 de abril de 2018 (126346165), na Lei n 2.469, de 21 de outubro de
1999 (126346221), bem
PGDF/GAB/PRCON

como na
(126346309)

forma do Parecer
decide:

Jurídico SEI-GDF n. 405/2018
AUTORIZAR PRORROGAÇÃOe DE

DISPOSIÇÃO da empregada LUZIA BISPO CRUZ, matrícula n 75.167-7, Jardineira - Auxiliar de Serviços
Gerais (74778658), consoante solicitação do Ofíicio Nº 248/2023 - RA-PLAN/COAG/GEPES (124071228),
para continuar prestando seus serviços na Administração Regional de Planaltina, pelo prazo de 1 ano,
contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal
do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 29 dia útil do mês subsequente, para fins de
registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a
prorrogação da disposição da empregada, e após, ao Departanmento de Gestão de Pessoas -
DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac
Administrativo.04)00400-00046182/2019-06 - LINCOLNMARCIOBARB0SA,MATRÍCULANe73.673-2
PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator
(129485045), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (124730776), nos itens 4.1 e 4.2
das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP(75165420), noDecreton.939.009, de 26 de abril de2018, bem como naLein 2.469, de 21 de
outubro de 1999 e decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO do empregado LINCOLN
MARCIO BARBOSA, matrícula n 73.673-2, Servente - Auxiliar de Serviços Gerais (93989242), para
continuar prestando seus serviços na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL - SEJUS, conforme pleito constante no Ofício N 1640/2023
pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de
frequência mensal do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 29 dia útil do mês
subsequente, para fins de registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral -
SUBSEC para formalizar a prorrogação da disposição do empregado, e após, ao Departamento de Gestão
de Pessoas - DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac - Diretor
Administrativo.
SANTOS, MATRÍCULA Nº 74.554-5 PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. Decisäo: "A Diretoria Executiva,
neste
NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (125659587), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de
Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (96008892), no Decreto
n.9 39.009, de 26 de abril de 2018, bem como na Lei n® 2.469, de 21 de outubro de 1999 e
decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO do empregado FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
DOS SANTOS, matrícula n 74.554-5, Servente - Auxiliar de Serviços Gerais (30823900), para continuar
prestando seus serviços na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL -

SEJUS, pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap.
A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 29 dia útil do mês
subsequente, para fins de registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral -
SUBSEC para formalizar a prorrogação da disposição do empregado, e após, ao Departamento de Gestão
de Pessoas - DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac - Diretor
Administrativo. 06) 00133-00000968/2020-55- DENI JOSÉ SILVA, MATRÍCULA Nº 73.537-X
PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE EMPREGAD0 PÚBLICO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste
ato,
NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (127616563), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de
Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (76006675), no Decreto
n.9 39.009, de 26 de abril de 2018 (102010186), na Lei n 2.469, de 21 de outubro de 1999 (102010555) e
decide: AUTORIZAR
matrícula n 73.537-X, Operador de Máquinas Leves - Agente Operacional (100287210), para continuar
prestando seus serviços na ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA - RA-BRAZ, conforme pleito
constante no Ofício Nº 289/2023 - RA-BRAZ/COAG/GEPES (127218892), pelo prazo de 1 ano, contados a
partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal
do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 2 dia útil do mês subsequente, para fins de

- Diretor

SEJUS/GAB/ASSESP (124411288),

05) 00400-00049227/2019-96 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS

ato, acolhe o VOTO do Relator (129486132), fundamentada no Despacho

acolhe o VOTO do Relator (129657846), fundamentada no Despacho

a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇĀO do empregado DENI JOSÉ SILVA,



registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a
prorrogação da disposição do empregado, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas -
DEGEP/DA para as providências complementares."
Administrativo. 07) 00138-00002219/2023-74

Relator: Elie Issa El Chidiac - Diretor
NILDA DE SOUZA LOPES FRANÇA, MATRÍCULA

Ne 74.869-2 - PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO. Decisão: "A Diretoria
Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129661690), fundamentada no Despacho -
NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (129235455), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de
Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (113342591), no Decreto
n.° 39.009, de 26 de abril de 2018 (129662668), na Lei n 2.469, de 21 de outubro de 1999 (113342688) e
decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO da empregada NILDA DE SOUZA LOPES FRANÇA,
matrícula n 74.869-2, Auxiliar de Serviços Gerais (112620966), para continuar prestando seus serviços
na ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CEILÂNDIA - RA IX/RA-CEIL, conforme pleito constante no Ofcio
2915/2023 - RA-CEIL/GAB (128681767), pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até
31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser
encaminhada à NOVACAP até o 29 dia útil do mês subsequente, para fins de registro e controle
funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral SUBSEC para formalizar a prorrogação da
disposição da empregada, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP/DA para as
providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac - Diretor Administrativo. 08) 00400-
00057340/2019-45 CONCEIÇÃO DE MARIA DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 74.578-2 PRORROGAÇÃO
DE DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO. Decisäo: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do
Relator (129659582), fundamentada no Despacho -NOVACAP/PRES/DA/DEGEP(126228343), nos itens
4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil
2.469, de 21 de outubro de 1999 (129660604) e decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE
DISPOSIÇÃO da empregada CONCEIÇÃO DE MARIA DOS SANTOS, matrícula n 74.578-2, Auxiliar de
Serviços Gerais - Auxiliar de Serviços Gerais (93952048), para continuar prestando seus serviços
na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS, conforme pleito
constante no Ofício Nº 1646/2023 - SEJUS/GAB/ASSESP (124450039), pelo prazo de 1 ano, contados a
partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal
do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 2° dia útil do mês subsequente, para fins de
registroe controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral SUBSEC para formalizar a
prorrogação da disposição da empregada, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas
DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa EI Chidiac
Administrativo. 09) 00133-00002373/2019-09 - JEANEDOSSANTOSSILVA,MATRÍCULAN 73.715-1
PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste
ato,
NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (127609262), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de
Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (75535259), no Decreto
n.9 39.009, de 26 de abril de 2018 (100415658), na Lei n 2.469, de 21 de outubro de 1999 (100415546) e
decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO da empregada JEANE DOS SANTOS SILVA, matrícula
n 73.715-1 (99329892), para continuar exercendo atividades na ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
BRAZLÂNDIA - RA IV, consoante solicitação do
(127223129), pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a
Novacap. A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 29 dia
útil do mês subsequente, para fins de registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos
à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a prorrogação da disposição da empregada, e após, ao
Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa
El Chidiac
MATRÍCULA Nº 74.331-3 - PRORROGAÇÃODEDISPOSIÇÃO.Decisão: "A Diretoria Executiva, neste
ato, acolhe o VOTO do Relator (129485634), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP
(124960738), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (96418088), no Decreto n.9 39.009, de 26 de abril de
2018, bem como na Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999 e decide:AUTORIZARaPRORROGAÇÃODA
DISPOSIÇÃO do empregado AIRTON PINHEIRO MATOS, matrícula n 74.331-3, Servente - Auxiliar de
Serviços Gerais (93880504), para continuar prestando seus serviços na SECRETARIA DE ESTADO DE

NOVACAP (76009605), no Decreto n.9 39.009, de 26 de abril de 2018 (129660513), na Lei n

- Diretor

acolhe VOTO do Relator (129654873), fundamentada no Despacho -

Ofício Ne 291/2023 - RA-BRAZ/COAG/GEPES

- Diretor Administrativo. 10)00400-00053020/2019-16 AIRTON PINHEIRO MATOS,



JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS, conforme Oficio N 1673/2023 - SEJUS/GAB/ASSESP
(124644935) pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a
Novacap. A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 29 dia
útil do mês subsequente, para fins de registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos
à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a prorrogação da disposição do empregado, e após, ao
Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie lssa
El Chidiac - Diretor Administrativo. 11) 00400-00045749/2019-19 SILVÂNIAGONÇALVESDACOSTA,
MATRÍCULA N° 74260-0 - PRORROGAÇÃODEDISPOSIÇÃ0.Decisão: "A Diretoria Executiva, neste
ato, acolhe o VOTO do Relator (129484181), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP
(124960231), nos itens 4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (75168114), noDECRETONº 39.009, DE 26 DEABRIL
DE 2018, bem como na Lei n 2.469, de 21 de outubro de 1999 e decide:AUTORIZARaPRORROGAÇÃO
DE DISPOSIÇÃO da empregada SILVÂNIA GONÇALVES DA COSTA, Matrícula n9 74.260-0, Servente - Auxiliar
de Serviços Gerais (67766468), para continuar prestando seus serviços na SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS, Conforme pleito constante no Ofício Nº 1689/2023
SEJUS/GAB/ASSESP (124705351), pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024,
com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser encaminhada
à NOVACAP até o 2° dia

funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral SUBSEC para formalizar a prorrogação da
disposição da empregada, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP/DA para as
providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac

00050671/2019-54 - RAIMUNDO DONASCIMENTODIONÍSIO,
PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator
(129477527), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (125361473), nos itens 4.1 e 4.2
das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP (96013379), no Decreto n. 39.009, de 26 de abril de 2018 (96013674), na Lei n 2.469, de 21
de
DISPOSIÇÃOdo empregado RAIMUNDO DO NASCIMENTODIONÍSIO, matrícula n 74.953-2, consoante
solicitação do Ofício Nº 1620/2023 - SEJUS/GAB/ASSESP (124336052), pelo prazo de 1 ano, contados a
partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal
do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 2 dia útil do mês subsequente, para fins de
registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a
prorrogação da disposição do empregado, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas -
DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac
Administrativo. 13) 00400-00058826/2021-15 - EDVALDOSANTOSDESOUZA,MATRÍCULANº 74.425-5
PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator
(129483746), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (125394608), nos itens 4.1 e 4.2
das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP(76674382), noDecreto n, 39.009, de 26de abril de 2018, bem como na Lei n 2.469, de 21 de
outubro de 1999 e decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO do empregado EDVALD
SANTOS
lotado na DIBEN/DEGEP/DA (76342523), para continuar prestando seus serviços na SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS, conforme Ofício N° 1709/2023

útil do mês subsequente, para fins de registro e controle

Diretor Administrativo. 12) 00400-
MATRÍCULAN9 74.953-2 -

outubro de 1999 (96013531) decide: AUTORIZAR PRORROGAÇÃO DEe a

Diretor

DE SOUZA, matrícula n 74.425-5, Auxiliar de Serviços Gerais,

- SEJUS/GAB/ASSESP (124834440), pelo prazo de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024,
com ônus para a Novacap. A folha de frequência mensal do empregado, deverá ser encaminhada
à NOVACAP até o 29 dia útil do mês subsequente, para fins de registro e controle
funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral - SUBSEC para formalizar a prorrogação da
disposição do empregado, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas - DEGEP/DA para as
providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac - Diretor Administrativo. 14) 00133-
00000863/2019-62 -JOSÉGERALDOFILHOGONÇALVES,MATRÍCULAn 74.886-2 -PRORROGAÇÃODE
DISPOSIÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do
Relator (129315793), fundamentada no Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP (127607965), nos itens
4.1 e 4.2 das Normas Gerais para Cessão de Empregados na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP (75563418), no Decreto n.° 39.009, de 26 de abril de 2018 (102001889), na Lei n9
2.469, de 21 de outubro de 1999 (102001771) e decide: AUTORIZAR a PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO do



empregado JOSÉ GERALDO FILHO GONÇALVES, matrícula n 74.886-2, Encarregado de Serviços Gerais -
Agente Operacional (100136547), consoante solicitação do Ofíio N 290/2023 -RA-BRAZ/COAG/GEPES
(127221051), para continuar prestando seus serviços na Administração Regional de Brazlândia, pelo prazo
de 1 ano, contados a partir 31/12/2023 até 31/12/2024, com ônus para a Novacap. A folha de frequência
mensal do empregado, deverá ser encaminhada à NOVACAP até o 29 dia útil do mês subsequente, para
fins de registro e controle funcional. ENCAMINHEM-SE os autos à Subsecretaria-Geral
formalizar a prorrogação da disposiçāão do empregado, e após, ao Departamento de Gestão de Pessoas -
DEGEP/DA para as providências complementares." Relator: Elie Issa El Chidiac
Administrativo. 15)00112-00009060/2021-91 - OLÍMPIOCONSTRUÇÕESEIRELIME - ADITIVOAO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E N° 198/2021 - DJ/NOVACAP. Decisão: "A
Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129135481), tendo em vista o que consta nos
autos, fundamentada no Parecer SE|-GDF n.9 611/2023 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (127879578),
aprovado pelo Diretor Jurídico (128247134), amparada na Lei n 13.303, de 30 de junho 2016 e no
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, e decide: AUTORIZAR o aditamento do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia D.E n 198/2021 – DJ/NOVACAP (77197781), firmado entre esta
Companhia e a empresa OLÍMPIO CONSTRUÇÕESEIRELI ME, CNPJn 25.110.938/0001-95, para execução
dos serviços de construção do Restaurante Comunitário do Sol Nascente, localizado no Trecho 2, Etapa I,
Quadra 105, Conjunto O, Área Especial 1, no Setor Habitacional Sol Nascente - DE, no sentido
de PRORROGARO prazo de vigência contratual constante do Sexto Termo Aditivo (122906295) por mais
120 dias corridos, passando seu término de 27/12/2023_para 25/4/2024, tendo em vista os motivos
apresentados pela Contratada (127456044), justificados/ratificados pela Fiscalização em conjunto com a
Chefia imediata (127463157) e corroborados pelo
- (127561666), permanecendo ratificadas e inalteradas as
contratuais. ENCAMINHEM-SE os autos à Diretoria Jurídica (DJ) para formalizar o Termo Aditivo." Relator:
Carlos Alberto Spies Diretor de Edificações. 16) 00112-00018333/2023-50 DIRETORIA DE
EDIFICAÇÕES (DE) CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. Decisão: "A Diretoria Executiva,
neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129098024), tendo em vista o que consta nos autos, fundamentada
no Parecer SEI-GDF n.9 612/2023 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (127889978), aprovado pelo Diretor
Jurídico (128363156) e na Nota Técnica N, 650/2023 - NOVACAP/PRES/AUDIT (129457619), amparada
na Lei n 13.303, de 30 de junho 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap, e
decide: AUTORIZAR a contratação direta _por dispensa de licitação da empresa THFACO ENGENHARIA
LTDA-ME, CNPJ n9 22.190.155/0001-70 (123398032), para execução de serviços técnicos de adequação e
atualização da Planilha Estimativa Referencial da obra de revitalização da Ponte JK, em Brasília/DF,
incluindo a análise da taxa de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI, conforme os critérios, termos e
condições estabelecidas no Projeto Básico (124049781), no valor total de R$ 60.321,49, conforme Carta
Proposta (129056428), por conta do Programa de Trabalho n 15.122.8209.1968.3199, Natureza da
Despesa n 33.90.39, Fonte de Recursos n 100 (123394111). Os prazos de execuçãoe vigência serão de
acordo com o contido no item "10. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA" do Projeto
Básico (124049781). ENCAMINHEM-SE os autos ao Departamento Financeiro para emitir Nota de
Empenho e à Diretoria Jurídica para formalizar o Contrato n 333/2023 (129204763)." Relator: Carlos
Alberto Spies - Diretor de Edificações. 17) 00112-00029874/2023-11 - DIRETORIADEEDIFICAÇÕES(DE)
- CONTRATAÇÃOPARCIAL DA ATA DEREGISTRODEPREÇOSN 035/2023-DE (LOTE 31). Decisão: "A
Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129252772), tendo em vista o que consta nos
autos, fundamentada naLei n 13.303, de 30 de junho 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos
da NOVACAP, e decide: AUTORIZAR a contratação_parcial de itens constantes na Ata de Registro de
Preços n.° 035/2023 D.E_(Lotes1, 19, 25 e 31) - (129245516), válida até 8/8/2024, cujo fornecedor é a
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empresa ZIOBER BRASIL LTDA, CNPJ n 08.374.053/0001-84, para o fornecimento de equipamentos de
Academia Universal ao Ar Livre, Pontos de Encontro Comunitário - PECS e Multi-exercitadores, a serem
instalados em diversos locais do Distrito Federal, conforme especificado no Termo de Referência, no Edital
e seus anexos, conforme solicitado_pelo Gestor/Executor (129246670), por conta do Programa de
Trabalho n 15.451.6206.3902.0068, Natureza da Despesa n9 44-90-51, Fonte de Recursos n 100
(129246198). ATA 035/2023 - LOTE 31 - DESCRIÇÃO: MULTI EXERCITADOR COM 6 (SEIS) FUNÇÕES/Marca:
ZIOBER, Modelo: MULTIEXERCITADOR COM SEIS FUNÇÖES VALOR UNITÁRIO
(R$) 3.362,74 - QUANTIDADE: 16 - VALOR TOTAL (R$) 53.803,84. O prazo de entrega do(s) equipamento(s)
será em até 35 dias corridos, contados da assinatura do Contrato e o prazo de vigência do contrato será



de 125 dias corridos, contado a partir da data de sua assinatura, de acordo com os itens 11.18 e 11.19 do
Edital (129244116). ENCAMINHEM-SE os autos ao Departamento Financeiro (Defi) para emitir Nota de
Empenho e à Diretoria Jurídica (DJ) para formalizar o Contrato 336/2023 (129317238)." Relator: Carlos
Alberto Spies - Diretor de Edificações. 18) 00112-00006086/2022-68 – GHS ARTEX CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI – ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E
N 174/2022 - DJ/NOVACAP. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator
(129298303), tendo em vista o que consta nos autos, fundamentada no Parecer SEI-GDF n,9 639/2023
- NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (128748547), aprovado pelo Diretor Jurídico (128857525), amparada na Lei
n® 13.303, de 30 de_junho 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, e
decide: AUTORIZAR o aditamento do Contrato de Empreitada de Obra de Engenharia D.E n 174/2022
DJ/NOVACAP (94725324), firmado entre esta Companhia e a empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, CNPJ n9 07.825.261/0001-90, que tem como objeto a execução de
expansões de escolas públicas, em atendimento à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEE/DE, em diversos locais do Distrito Federal, inclusive elaboração de projetos executivos, conforme
descrições constantes do Oficio Nº 2357/2022 - SEE/GAB/AESP (93454194), referente ao Lote 03 - Região
Administrativa do Gama (Implantações: Tipo 3, Tipo 4), CEF Tamanduá-Modelo tipo 04 - 06, CEF 15
Modelo tipo 03 - 06, CEF 01 Modelo tipo 03 - 06, salas de aula, no sentido de I) PRORROGAR o prazo de
execução constante do Segundo Termo Aditivo (120328226), por mais 120 dias corridos, passando o
término de 19/1/2024_para 18/5/2024
corridos passando seu término 19/4/2024 para 16/10/2024, tendo em vista a solicitação da Contratada
(127739278), ratificada/justificada pela Fiscalização (127739625), corroborada pelo Departamento de
Edificações (Dedif)
condições contratuais. ENCAMINHEM-SE os autos à Diretoria Jurídica (DJ) para formalizar o Termo
Aditivo." Relator: Carlos Alberto Spies - Diretor de Edificaçöes. 19) 00112-00028588/2 023-21
DIRETORIA DEEDIFICAÇÕES (DE)– CONTRATAÇẤO PARCIAL DAS ATAS DEREGISTRODEPREÇOS Ns 035 /
036 E 040/2023-DE. Decisão: "A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129240075),
tendo em vista o que consta nos autos, fundamentada na Lei n® 13.303, de 30 de junho 2016 e no
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap, e decide: AUTORIZAR a contratação parcial de itens
constantesda Ata deRegistro dePreçosnº 035/2023-DE(Lotes1, 19, 25 e 31) - (129277447),válida até
8/8/2024, daAtadeRegistrodePreçosn9036/2023-DE(Lotes02,08,12, 14, 20,21,22,23,24, 26,27, 28
e 32) -(129170586), válida até 08/08/2024 e da Ata de Registro de Preçosn 040/2023-DE (Lotes 15, 16,
17, 18, 29 e 30) - (129170659), válida até 16/08/2024 para fornecimento de equipamentos de Academia
Universal ao Ar Livre, Pontos de Encontro Comunitário - PECS e Multi-exercitadores, a serem instalados
em diversos locais do Distrito Federal, conforme especificado no Termo de Referência e no Edital e seus
anexos, nos valores especificados no quadro abaixO, conforme solicitação do Gestor (129190437), por
conta do Programa de Trabalho n 15.451.6206.3596.0033, Natureza da Despesa ne 44.90.52, Fonte de
Recursos n 100 (129262692), em favor das empresas (129302729). 0 Prazo de entrega do(s)
equipamento(s) será de até 35 dias corridos, contados da assinatura do Contrato e o prazo de vigência
será de 125 dias corridos, contados da sua assinatura, prorrogáveis nas hipóteses previstas no Art. 177 do
RLC/NOVACAP, de acordo com os itens "11.18" e "11.19" do Edital (129170114). ENCAMINHEM-SE os
autos o Departamento Financeiro para emitir as respectivas Notas de Empenho e à Diretoria Jurídica para
formalizar o(s) Contrato(s), nos termos do Quadro acima e Despacho - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS/DIELC
(129196418 e 129316847)." Relator: Carlos Alberto Spies - Diretor de Edificações. 20) 00112-
00002163/2023-91 GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOSE REFORMAS EIRELI ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.E. N 014/2023 - DI/NOVACAP. Decisão: "A
Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do Relator (129299781), tendo em vista o que consta nos
autos, fundamentada no Parecer SEI-GDF n.9 634/2023 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (128594205),
aprovado pelo Diretor Jurídico (128857386), amparada na Lei ne 13.303, de 30 de junho 2016 e no
Regulamento de Licitações e Contratos da Novacap, e decide: AUTORIZAR o aditamento do Contrato de
Empreitada de Obra de Engenharia D.E. n 014/2023 - DJ/NOVACAP (105106438), firmado entre esta
Companhia e a empresa GHS ARTEX CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI, CNPJ n
07.825.261/0001-90, que tem como objeto a execução de expansões de escolas públicas, em
atendimento à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF), em diversos locais do
Distrito Federal, inclusive elaboração de projetos executivos, conforme descrições constantes do Ofício N9
189/2023 - SEE/GAB/AESP(104425780), e solicitação do Gestor/Executor (104425831), referente ao Lote

e Il) PRORROGAR o prazo de vigência por mais 180 dias

(127786513), permanecendo inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e














